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Comissão de Defesa do Consumidor e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais

Proposição: Anteprojeto de Lei n° 26/2014

Autoria: Executivo Municipal

Relator: Vereador Romuio Quintino

Parecer: FAVORÁVEL

I-RELATÓRIO

Encaminhado a esta Comissão o Anteprojeto n° 26/2014, que altera a Lei Municipal n°
6.310 de 23 de dezembro de 2013 - Lei Orçamentária anual para 2014.

II - VOTO DO RELATOR

O Anteprojeto em tela, se aprovado, concederáabertura de créditos adicionais especiais,
no valor de 900.000,00 (novecentos mil reais) ao Instituto de Previdência do Município de Cascavel
- IPMC, objetivandoo pagamento do auxíliode doença. Desta forma, entendo que não há nada que
possa obstruir a tramitação da proposição. Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do
referido anteprojeto.

IO- VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Romuio Quintino/PSL, Marcos. Rios/SOLIDARIEDADE
e João Paulo/PSD.
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